
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.558  19Terça-feira, 10 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA RET PS Nº 0200 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE sobre a REVISÃO do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº E-2025/3544555.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais,
Considerando o pedido de revisão dos proventos de pensão por morte for-
mulado no PAE nº E-2025/3544555, resolve:
I – Retificar o valor do benefício de pensão por morte concedido pela 
PORTARIA PS Nº 1654 de 06/04/2022, em favor de MARGARETE CHIRLY 
RAPOSO PINHEIRO, na condição de cônjuge do ex-segurado RAIMUNDO 
PINHEIRO FILHO, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria da Fazenda 
- SEFA, onde exerceu o cargo de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, 
mat. nº 59730/2, falecido em 07/08/2021, para R$ 27.819,72 (vinte e 
sete mil oitocentos e dezenove reais e setenta e dois centavos), em razão 
da alteração da forma de cálculo do benefício, com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, §1º, 25, inciso III, 25-A, caput 
e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada 
pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS 
nº 1.467, de 2 de junho de 2022 e art. 37, XI, CF/88 c/c Manifestação nº 
15/2023 – DIPRE/IGEPPS.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com efeitos 
financeiros retroagindo à data de início do benefício (05/04/2022), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS

Protocolo: 1292860
PORTARIA PS Nº 0141 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2988184.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X, “e”, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 31, §1º, II 
e §2º, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$ 3.507,67 (três mil quinhentos e sete reais e ses-
senta e sete centavos), em favor de MARCIO JOSE DA SILVA, na condição 
de companheiro da ex-segurada ODOZINA FARIAS BRAGA, pertencente ao 
quadro de ativos da Universidade do Estado do Pará – UEPA, onde ocupava 
o cargo de Professor Assistente, sob a matrícula n° 5212588/4, falecida 
em 05/05/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (10/07/2025), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará, tendo optado pelo benefício de Aposentadoria do RPPS/PA, de forma 
que a pensão passará ao valor de R$ 2.699,87 (dois mil seiscentos e no-
venta e nove reais e oitenta e sete centavos).
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1292876
PORTARIA PS Nº 173 DE 27 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3750799.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$9.166,21 (nove 
mil cento e sessenta e seis reais e vinte e um centavos), em favor de RUI 
JOSÉ FEIO FARIAS, na condição de companheiro da ex-segurada Ana das 
Graças Lobo Rodrigues, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe I, 
mat. nº 336645/1, falecida em 23/11/2025.

II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1292885
PORTARIA AP Nº 211 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2026/2095330 E SISPREV Nº 2026.02.0150P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016 e com fundamento 
em Acórdão, transitado em julgado, nos autos do Processo nº 0812541-
49.2021.8.14.0028, que tramitou na 3ª Vara Cível e Empresarial de Mara-
bá, do TJ/PA, MARIA JOSE AGUIAR PEREIRA, mat. nº 277240/1, na função 
de Servente Referência I, ex-servidora do quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais).

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética simples 
(R$ 1.060,44)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2026)
Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF e art. 1º, §5º da Lei nº 10.887/2004)

Total de Proventos

1.060,44
1.601,99

19,01
1.621,00

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1293918
PORTARIA PS Nº 229 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3427228.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$4.309,70 (qua-
tro mil trezentos e nove reais e setenta centavos), em favor de JACIREMA 
PINHEIRO NUNES, na condição de cônjuge do ex-segurado José Humberto 
Nunes, pertencente ao quadro de inativos do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará - DETRAN, onde exerceu o cargo de Assistente de Adminis-
tração, mat. nº 3262669/1, falecido em 15/09/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1293962
PORTARIA PS Nº 228 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3335923.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
I e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$4.048,90 (qua-
tro mil e quarenta e oito reais e noventa centavos), em favor de ANA RE-
GINA SANTOS DE MORAES, na condição de cônjuge do ex-segurado Otavio 
Casemiro de Moraes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Bachare-
lado, mat. nº 6016928/1, falecido em 07/09/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.


